
PARECER CUTHAB

 

 

Altera os incs. X e XI do caput do art. 10 da
Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999 – que
disciplina o uso do mobiliário urbano e
veículos publicitários no Município –, e
alterações posteriores, incluindo a
possibilidade de fixação de painel mural e de
tela em fachada na fachada frontal de
edificações.

 

 I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em questão tem como objeto a alteração dos incs. X e XI do caput do art. 10 da Lei nº
8.279, de 20 de janeiro de 1999, lei essa que disciplina o uso do mobiliário urbano e veículos
publicitários no Município, incluindo a possibilidade de fixação de painel mural e de tela em fachada
na fachada frontal de edificações.

A Procuradoria da casa manifestou-se, não vislumbrando óbice à tramitação do Projeto de Lei em questão.

Por sua vez, a CCJ também concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Na ótica deste relator, o projeto proposto pela nobre vereadora tem preenchido os requisitos legais. Conforme
estabelece a Constituição Federal, é da competência dos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local
(art. 30, I).

Nesse sentido, a ideia central do projeto em questão versa sobre a possibilidade de fixação de painel mural
e de tela em fachada na fachada frontal de edificações.

Dessa forma, portanto, considerando que o Projeto apenas altera pontualmente a legislação local, não
acrescentando novas despesas ao Município, bem como não se verifica violação à competência privativa do
Chefe do Executivo, seja quanto a iniciativa legislativa, seja quanto a chamada reserva da administração, não
verifica-se óbices a sua tramitação.

 

III – CONCLUSÃO



Dessa forma, diante de todo exposto, inexistindo óbices, este relator manifesta-se pela aprovação do projeto
supracitado.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Sebas�an Andrade de Melo, Vereador(a), em
23/05/2023, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 093/23 – CUTHAB con�do no doc 0559744 (SEI nº 038.00023/2023-91 –
Proc. nº 0125/23 - PLL nº 061), de autoria do vereador Pablo Melo, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 24 de maio de 2023, tendo ob�do 03 votos
FAVORÁVEIS e 02 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: CONTRÁRIO

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: CONTRÁRIO

Vereador Moisés Maluco do Bem: No exercício da Presidência da CMPA

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL
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24/05/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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